
t.ação de a1egação da part~ de ter agido 
{:'L"ill erro acidenLd, por eJ.]~e::Hjer, a,:gQnL 

que a Ç1WFit<Íade yale mais. li, prevalecer 

for 
realizada cx:[a.jud]cia1:meD.te~ rnediaDte a 

lavraI lua de csç:-iéllra pública de desapro-
priaçilo amigável, a parte qC'e é!d.a bf'llver 
m.tervij](lo, r. ;Jre7.exlo oe q·:!e v yj,cinlJo 

::ccehcu ma.is, poderá, em qualquer tempo, 
·;ir 2lIHl;:ar aquda s(}lene e válida es(:ritu~ 

m pública d·:; baseada na 
do en;::., consagrada na decisão da 

douta [;:.a;or:a. 
2.. Por ln~s razões, Qusei divergir da 

ma'o::ia, [;ç:wdo vencido, po1s negava prl'" 

'limCIléo à ar dação. 

DESAPROPRIAÇÃO - RETROCl~'S:'UfO 

DO IMÓVEL ~- RETARDAI}iENTO 

UTlUZAÇ40 PARCIAL 

outro 

É legítima a ut;íizaçeÍo 

de utilid&le poi.blico., 

do imóvel expropriado, pura 

Ê irrelc1Jc:n.te o retardamento da .utilização do restante do 
if'1.ÓveL 

SUPREMO IRIPl'l\'AL FEDERAL 
(Prime!::" Turma) 

Recorre:J:c: de J030 
R{CllfSO Extraorêinário 

Recu.:rida: Prefe!uf,< MUClici;Jal de São Paul<> 
n\' 80 264 ~ SP ~ Relator: Sr. Mir;;stro 
Ri()muGu:f~' ALCKMfM 

\l~stos, relF\:aC0s discut!do3 es.tes Z"qtos~ 

3corrl2!ffi. os Hil1;s~ms da Primeira T",rma 
do Suprema TíÍí:Jullal Federal, na canfor

rc'idadc da ata ,je jlJlgamel'to ::; nota~ ta
qu;gráfjç~s, Ü ::l1HPÍMidgc1 P , ~,'Ilheçe:, do 

recurs,o~ mas n-e,ga:c -lhe prOV!F~t' .J!(L 

!;mslli~, ~ dE alril. de 1975. ~~ A [onu!' 

Baleeiro, f'n::shlcnlc. .. - Rodr.:gues A'h.k. 
mim. Relata, 

o Sr .. Mhist"o 'Rodrigues Alckmim: -
Leio () de:sp'dl0 de admissão do reC'lTSO 

ri?! ê(. Umtic preddente Ani~eto 

J\FeTide~ que s~ntetiza a cou:tr0vér
.~ia (fi s" 229); 

H(~u~da-~e, na espec]e~ de ação erdi0ária 
ê' e rc\rocessã;; tendo püT objeto um !erre
:::0, fiO ~J1ir,a da Penha, nesta Capital. 

éesap:oprhdo em 1955, para a instalação 
de serviço ôe Hmpeza pública. Alegou o 

q;~e a ó?.xpropri~nle, de~:virtctanrlo a, 

f;naFd~ide q'LJC ense~ou a ç~'\pfepr~açãoJ H-
':1et~G\!"Zdos n~ais êe oez fi, 

çe'nstrtúr U:'LU creche no !'0ca!~ -rrn peque
r:;~ área d~) teire:u-,., deixandü o rernancs
a::ente rara HT utili/.iJdo cem!) campo de 
::utehol, peID" moradores da víz'm!mnça. 
J·Icít·,,~'u, em co:mseqüênda, a devolução 
da ii.rea. nu cl restituiçao do ~eu equiva
lente em t'inhf;f(}, 

A ação f"j julgada ir:'pmcedente, em 
i?1"3tEr:cia. e à ape12'.ç:5o inte~-p08" 

ta negou prov~mento a cg. ()narfa (~âma.r3 

dc~~e Tdhuna1, pdo acórà:1t' de fls. 219~ 



221 verso. Considerou o acórdão, interpre
tando o art. 1 150 do Código Civil, que 
o Poder Público pode dar ao bem expro
priado qualquer fim de utilidade, neces
sidade pública ou de interesse social, e não 
apenas aquele especificado no ato expro
príatório; e que não há prazo certo para 
que o expropriante aplique o bem à fina
lidade da expropriação. 

Contra o acórdão foi interposto o pre
sente recurso extraordinário, com funda
mento nas letras a e d do artigo 119, 
n'! III, da Constituição Federal. Alega o 
recorrente que o acórdão impugnado, ao 
dar excessivo elastério ao art. 1 150 do Có
digo Civil, geriu o art. 153, § 22 da Cons
tituição; e entrou em conflito, nas duas 
teses, com a orientação firmada, em ca
sos análogos, por outros Tribunais. do País 
e pelo próprio Supremo Tribunal Federal 
(Tribunal de Justiça de São Paulo - R.T., 
283/132; I Tribunal de Alçada Cível de 
São Paulo - acórdão oferecido por cer
tidão, à fls. 153; R.T., 397/210; Tribunal 
de Justiça do Paraná - R.T., 338/465; 
Supremo Tribunal Federal - R.T., 285/ 
864). 

O recurso não foi impugnado. 
Dou seguimento ao apelo, por me pare

cer caracterizado o dissídio jurispruden
cial, notadamente em relação à tese de que 
pode o Poder Público dar outra destinação 
ao bem expropriado, diversa da que serviu 
de fundamento li expropriação. A tese, 
acolhida pelo acórdão recorrido, conflita 
com a firmada nos paradigmas do Tribu
nal de Justiça do Paraná (R.T., 338/465) 
e do Supremo Tribunal Federal (R.T., 
285/864). E em relação ao entendimen
to de que não há prazo para o expro
priante dar ao imóvel a destinação pre
vista, certo é também que os padrões ofe
recidos (R.T., 283/132 e acórdão confir
matório da sentença de fls. 153) repeli
ram a possibilidade de persistSncia da não 
utiliz.ação do bem, indefinidamente. 

A solução do dissídio, de sua vez, en
volverá a da correta exegese do art. 1 150 
do Código Civil, objeto do recurso, pela 
alínea li, razão pela qual defíro o seu 
procesamento, sem restrições." 

Processado o recurso, o parecer da Pro
curadoria-Geral da República é pelo co
nhecimento e pelo não provimento. 

Ê o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Rodrigues AZckmim (Re
lator): - Diz o parecer da Procuradoria
Gemi da República, do ilustre Procurador 
De. Walter José de MooeÍfos (fls. 245): 

"Pelas alíneas a e d da norma consti
tucional permissiva, manifesta o interessa
do recurso extraordinário contra acórdão 
que, confirmando a sentença de primeiro 
grau, julgou improcedente ação de retro
cessão por dois fundamentos em essência: 
primeiro, a mudança na destinação do imó
vel expropriado não desnatura o ato de 
desapropriação; segundo, o decurso 
do prazo, embora por longo tempo, não 
autoriza' li. conclusão do desinteresse do 
Poder Público pela área desapropriada. 

Increpa o recorrente de haver a deci
são recorrida afrontado o artigo 153, § 

22, da COllstituição Federal, denegado vi
gência ao artigo 1 150 do Código Civil e 
discrepado da interpretação que sobre os 
mesmos dispositivos deram outros Tribu
nais do País. 

Inobstallte sua sem-razão com referên
da ao primeiro embasamento, parece-nos, 
contudo, configurado o dissídio, particular
mente com o aresto retratado à fls. 224, 
por onde se vê que o transcurso do prazo 
de 17 anos - na hipótese vertente já 
decorreram 20 - foi suficiente para gerar 
dúvida quanto ao direito da Administra. 
ção Pública em permanecer com o imóvel 
sem novo processo expropriatórlo. 
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CC'nhecid:) ,,,ia o ape!o re~a alím::.! d, 
(,S~:Ul;e~ ;'::~ ~11: nio se lhe d~-. a dar pro= 

\~~~C7rL) r~"'(r,,'anto mais abonàvcl a. tese 
~!.l:~ J.};:t:::- 2~ r~~:~) t:g. l'ribu:12.1 rRuE3~a~ na 

da I:;E'hor' dou~rina n::;)e preva-

Ql:a:: Cf d. ~.>~~s:jDaçã0 do inl{\"i~r~ d;-iersa 

da ç0:1sta2~e TIO êe:reto e".prcprI.atbrio, 
rrc\:;clo~3. 'I".~x~f:s,:c·c~es Cav2.Jcante: 

,que se dê ClJtrQ de~tino 

~L ,J:: ... ,,:(' que cs:e Ol:t;:',,) fim ':;s1e"" 

)2 :p:n-r :-eeccLdo entre aquc:ec;; rnCUC1;)na~ 

c-1os pe:1 le: ,:cm:} just:f"icativo5 de cesa~ 

;;"'()0rÜ3.;~'::/; f Trc,;fado de LHr~ ~iJ.J111.~ 

[)o rl~5Inü ?en~:ar é () iGs~gr:c Se3.~;ra 

F2gu:-;de;;~ em ma,;i~tério C(l~:ic\') em sua 
C~l:{:~:a ,T:C::::J;:-2fia Desaproprfa:;(iQ po 35 L 

:N:3 0 f;..~,ge 13. JJ bem a essa Ihd:a d,e ra~ 

'" 'í,;âo Prcf. V,'a3'n'ngtO[ de 
B~ri,(_~S -t\1c~_"?t,;~r{) tr'.'.I!sçrita no v, acô~dãt' 

ego Tribu:la! :~x:,,' a 

,,--'l"t.,,":t:, .. ('0:-:1 O~ :em.pe·s. m(~).(3c::'n:()5~ 

qu:: ta.~·e;' 3. mu~tifcrille ~oillet1da ao 

em 
Es-

;~~-)-- "2r~c·,-::?' ic dos rlancradcs rG;nJ~afC~, al
r~r- -.~. ie:--.c de p]lirL)~ :!~:',:-:al.sJ em 

F\),: ç~~~~ t:;7!âoJ Lna:!:iat2.:"" S~ 3 ação go-
',-ê-;'~l:;7"-1~-~~~d~ ~'~~:niSS3J :2 

~''':l 0·~;t:;t'ío {!~~·~ .. _}r,T'~[ttôr~(L t\~

:'""!:-O ~o, ,2fo?ad~1h~. cU2'.n:-» se 

d 

r:a.r,! ci):,!~~r;j;:3~) de
eHjn['nt,'~mt:~'lt~ d·e :1~:~ir

pc:;~e !~l~it', h'3.f ,\~(' :~r 

-';;;0 do ée-:ó,ito ce Iixo. Fe~:l rraximidade 
da ,~reche1 t:;! argt:mento" ao ü!'iés de so
\:crrer·}he a pre!ensãc~ p:n:~j~ld:ca-a~ PO!S'l 
S~ se a;:e~ta a ~m;'05s:bilid2.je de mO!l!ar,5C 

c éepósi,o de lixo no loca!, es:á-s:!, con
sôqüen:emen:e. justific2.ndo a 2.;teraç:lo do 
de,tLl1o p,a :l qual foi inrc:almente de

o Imóv'eL 

Por derraJc:.:o~ re~ta exam!:ca!' pr-azc> em 

q~.1C a área. desa?:oprÍada deva ser übje~o 
de cfeti;-a tJ:i~izaç2o. ~2.Q rCT:t\?:n, a leJ~ 

n:;;to sa::'a;:]'7:n:~, limice úe (C:'L:'o pe. 

fixado, deb.arx!o-o ao ,:r:tério exclusivo do 
Juiz

J 
qu.e} em f:ice tamhi!m de o~Itras ~ir~ 

cu~st2nzia""~ 2::ruilatará êa i71te!1~:2o do Po
der Púb~!~:() {;ID u!iHz:lr (J i:nó'~el ccsa

;; rop:r 2 do .. 

Or2:, co C2.S() em apreço, deci.j'u a Corte 
es~adcal q:le. !TIobstar:te o !ongo prazo 
éccnrrido. d:~põc-sc 3!nda a _'\dmYn~:5tfa~ 

ça~} PúE: 1: ::3- a. construir r:o t\?rr-cr:o em 

ç0n~cr;Jo~ ~gc~do elemenfcs de prova co-

L:~id(Js 1:0 ff')Ç~sso< Tfat3-se~ per curse,., 

gU!!1t?~ cc .!r.t~r;Jretação pIJ.,--:~í~ieL i:r.,;u5cep-
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nas desapropriações, p. 74 e segs., Hely 
Lopes Meirelles, Direi:o Administratívó 
Brasileiro, 211- 00., p. 505, Direito de Cons
truir, p. 184, e Direito Municipal Brasi
leiro, 1/353, José Carlos Barbosa Morei
ra. Pareceres, i,. R.D.P.G., 15/336-338. 
José Cretella Junior, Tra:a:Jo de Direito 
Administra!ivo, IX/165-166, Pontes de 
Miranda, Comentário à Constituição de 
1967 com a Emenda Constitucional fi!' 1, 
de 1969, tomo V, pp. 445-446, Roberto 
Mattoso Camara, Parecer, in R.D.P.G., 
13/106, Themístocles Cavalcanti, A Cons
tituição Federal Comentada, 1949, I1I/ 
1945, e Washington de Barros Monteiro, 
Curso de Direito Civil, 9' ed., 3/180). 

A jurisprudência reiterada de nossos Tri. 
bunais tem sustentado esse mesmo ponto 
de vista (Supremo Tribunal Federal, RE 
18711, de 27.4.53. AJ. 107/275, RE 
52113, de 10.10.63, RF., 206/89, 
R.D.P.G., 13/105 e R.D.A., 77/238, RE 
25115, de 5.11.64, R.D.A., 41/200, RE 
S3 771, de 21.6.66, R.T J., 39/495, R.D.P., 
2/213 e R.D.A., 88/158, RR 57315, de 
26.9.66, R.TJ., 42/195 e R.D.A., 91/150, 
RH 67079, de 28.4.69, R.D.A., 102/188 
e R.TJ., 53/43, RE 53771, de 29.5.69, 
DJ. de 8.8.69, p. 3393, e RE 64 559, de 
11.5.70, R.T J., 57/46; Tribunal de Alçada 
de São Paulo, Ap. 51 178, de 18.6.62, R.T,. 
3321374, Ap. 126931, de 12.9.63, R.D.A., 
84/170, e Ap. 115485, de 2.12.68, R.T., 
406/205; e Tribunal de Justiça de São Pau
lo, R.D.A., 32/224, 32/223, 54/122 e 84/ 
170, R.T., 275/261, 284/356 e RF., 234/ 
128). 

Por outro lado, compete ao interessado 
a prova. inconteste, de que o Poder Públi
co não mais vai utilizar o bem expropria
do para a finalidade constante do decreto 
expropriat6rio (Ebert Chamoun, op. cit., 
pp. 80 e segs., Pontes de Miranda op. cil, 
p. 445 e Tra~ado de Direito Privado, Tomo 
XIV, p. 173, Supremo Tribunal Federal, 
RE 66278, de 14.10.70, DJ. de 19.2.71, 

p. 547, e Tnllunal de Alçada de São 
Paulo, RD.A., 196/168). 

Mas, no caso dos autos, esta prova não 
foi ministrada a contento. Com efeito, a 
Municipalidade demonstrou com o do
cumento de folhas 105-112 que no ano de 
1969 (Processo nC} 240 711/69) procedeu 
a uma concorrência pública para a aqui. 
sição e instalação de três incineradores de 
lixo, sendo que um se destinava ao terre
no em questão. A concorrência não alcan
çou bom êxito e veio a ser anulada pelo 
despacho de fls. 112. Ademais, consta do 
documento de fls. 103 que "nos termos 
da informação de fls. 20, (LIMPU - De
partamento d~ Limpeza Pública), pelo 
Ofício n9 91/12, está providenciando a 
elaboração de plano de limpeza pública 
que abrange o terreno em referência. C0ns
tata-se, assim, que não foi desvirtuado 
o fim da desapropriação que motivou o 
procedimento jUdicial contrário à Prefei
tura". 

Ainda, em relação à apontada prática 
de futebol no local, revelou o documen
to de fls. t02-v. que "Quanto o campo 
de futebol o mesmo s6 tem a trave que 
está sendo utilizado pelos meninos deso
cupados daquele local não tendo nome 
o clube". 

Ademais disso, não há prazo algum pre
visto para a aplicação do bem à finalidade 
da expropriação (Eurico Sodré, A desa
propriação por necessidade ou utilidade Pll
blica, 2' edição, p. 289, J. G. Menegale, 
Direito Administrativo e Ciência do Ad
ministração, 3'" ed., p. 340, José Cretella 
Junior, Tratado de Direito Administrati. 
vo, IX/157-158, Supremo Tribunal Fede
ral, R.D.A., 72/192 e 69/200 e R.TJ .• 
57/46, Tribunal de Justiça de São Paulo, 
R.D.A., 32/224, 32/223 e 43/214, e Tri
bunal de Justiça da Guanabara, Ap. 66394, 
de 9.3.70, D.O. de 27.5.71, p. 424 do 
apenso)". 
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Pelo exposto, conheço do recurso pela 
alínea d, mas lhe nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

RE 80264 - SP - ReI., MinÍstro Ro
drigues Alckmim. Recte., Espólio de João 
Pekny (Adv .• Sidney Dclcide.'1 de Avila). 
Recda., Prefeitura Municipal de São Pau1t. 
(Adv., Antonio Carlos A G. Quintella)e 

Decisão: Conhecido e negado provimen
to. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Atíomar Ba· 
leeiro. Presentes à Se.~são os Senhores Mi
nistros Eloy da Rocha, Bílac Pinto, An
tonio Neder e Rodrigues Alckmím. Pro
curador-Geral da República, substituto, () 
Df. Oscar Corrêa Pina. 

Brasília, 8 de abril de 1975. - Antonio 
Car:os de Azevedo Braga, Secretário. 

DESAPROPRIAÇÃO - PERDA DO FUNDO DE COMÉRCIO - COR
REÇÃO MONET ARIA 

- .. Não cabe correção monetária, no caso de perda do fundo 
de comércio, pelo locatário, tendo sido desapropriado o imóvel. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Segunda Turma) 

Recorrente: Prefeitura Municipal de São Paulo. Recof:,ida: Varca, Ueno & ela. Ltda. 
Recurso Extraordinárno nl? 79 560 --, SP - Relator: Se Ministro 

LEITÃO DE ÁBIUlU 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, em cone 
formidade com a ata de julgamentos e 
notas taquigráficas, conhecer do recurso 
e lhe dar provimento, unanimemente 

Brasma, 10 de dezembro de 1974, -
Thompsoll Flores, Presidentc,. .- Leitão 
de Abrr!!u, Re1atoL 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Leitão de Ahreu: -
O ilustre magistrado José Cardoso Filho, 
Presidente do ego Tribunal de Alçada Cí
vel do Estado de São Paulo, define, com 
precisão, a controvérsia, no despacho pelo 
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qual, em 11 de maio do corrente ano, ad
mitiu o extraordinário. Estes os termos 
dessa decisão: 

"Admito o processamento do presente 
extraordinário, embasado na alínea d do 
permissivo constitucional. 

Trata-se de recurso interpos.to nos au
tos de uma ordinária de indenização, pr~ 
pusta contra expropriante por locatária de~ 
salojada do imóvel expropriado. 

Recorrente é a Municipalidade de São 
Paulo, que desapropriou dito imóveL Quei
xa-se apenas da aplicação de correção mo~ 
netária na sentença de procedência da 
a;ão e no acélrdão que a confirmou. Tal 
é uma verba que dependeria de expressa 
disposição de lei, o que não existiria na 
espécie. Além disso, a correção não p~ 
d'i!ria ser ('ollccdida se não foi pedida. 




